
2. Segundo fundamento de recurso: na decisão impugnada, a 
Comissão aplicou erradamente o artigo 107. o , n. o 1, TFUE e 
cometeu uma violação das formalidades essenciais, uma vez 
que avaliou mal os factos e fundamentou insuficientemente 
a decisão impugnada no que se refere à conclusão de que a 
medida de recapitalização da Elan em 2008 não era con
forme com o princípio do investimento privado numa eco
nomia de mercado, concedendo, assim, uma vantagem sele
tiva à empresa Elan. 

A recorrente alega que a medida de recapitalização da Elan 
em 2008 foi aplicada em conformidade com o princípio do 
investidor privado que opera numa economia de mercado, 
dado que, quando da sua decisão sobre a medida de reca
pitalização, os sócios se basearam numa avaliação da em
presa tendo devidamente em conta a deterioração da ativi
dade da Elan na maior parte da estação de inverno 
2007/2008, e portanto também durante o primeiro quadri
mestre de 2008. A deterioração da atividade em 2008 não 
foi tão drástica que tivesse influenciado a credibilidade da 
avaliação da empresa. Os sócios tomaram a sua decisão 
como acionistas, a longa data de uma empresa que conhe
ceu apenas temporariamente dificuldades, mas foi capaz de 
sobreviver durante um longo período, e de operar de forma 
rentável. Na decisão impugnada, a Comissão não clarificou 
de modo suficiente a razão pela qual teve seletivamente em 
conta o valor da empresa, atuando assim de modo 
arbitrário. 

Recurso interposto em 27 de novembro de 2012 — 
Ted-Invest/IHMI — Scandia Down (sensi scandia) 

(Processo T-516/12) 

(2013/C 32/31) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Ted — Invest EOOD Plovdiv, Bulgária) (representan
te: A. Ivanova, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Scandia Down LLC 
(Weehawken, Estados Unidos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 6 setembro de 2012, no processo 
R 2247/2011-4, na medida em que declara nula a marca 
para produtos das classes 20 e 24; 

— Subsidiariamente, se o Tribunal Geral não julgar o recurso 
procedente na íntegra, acolher o recurso e anular a decisão 
da Primeira Câmara de Recurso em relação aos produtos da 
classe 20. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de declaração de nuli
dade: A marca figurativa «sensi scandia», para produtos das clas
ses 16, 20 e 24 — Registo de marca comunitária n. o 8596975 

Titular da marca comunitária: A recorrente 

Parte que pede a declaração de nulidade da marca comunitária: A 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Fundamentos do pedido de declaração de nulidade: O pedido de 
declaração de nulidade baseou-se no artigo 53. o , n. o 1, em 
conjugação com o artigo 8. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento 
do Conselho n. o 207/2009 e teve por base o registo de marca 
comunitária n. o 8173312 da marca nominativa «SCANDIA 
HOME», para produtos e serviços das classes 20, 24, 25 e 35 

Decisão da Divisão de Anulação: Declarou a nulidade da marca 
comunitária impugnada 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 53. o , n. o 1, em con
jugação com o artigo 8. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento do 
Conselho n. o 207/2009. 

Recurso interposto em 23 de novembro de 2012 — 
Alro/Comissão 

(Processo T-517/12) 

(2013/C 32/32) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Alro SA (Slatina, Roménia) (representantes: 
C. Quigley, QC, O. Bretz, Solicitor, e S. Verschuur, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Comissão, de 26 de abril de 2012, de 
dar início, em conformidade com o artigo 108. o , n. o 2, do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia («TFUE») 
e o artigo 4. o , n. o 4, do Regulamento do Conselho (CE) 
n. o 659/1999 ( 1 ) («Regulamento de Processo»), a uma inves
tigação formal de um alegado auxílio de Estado ilegal con
cedido pela Roménia a favor da ALRO, através do controlo 
da Hidroelectrica S.A. («Hidroelectrica»), sob a forma de ta
rifas preferenciais para a compra de eletricidade, mediante 
um contrato celebrado em 2005 e sucessivas alterações;
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— a título subsidiário, anular a referida decisão de 26 de abril 
de 2012 na parte em que é aplicável ao período compreen
dido entre 1 de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2009; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca três fundamentos de recurso. 

1. Primeiro fundamento, relativo a um erro de direito 

No primeiro fundamento, a ALRO sustenta que a Comissão 
cometeu um erro material de direito em relação ao âmbito 
de aplicação do artigo 107. o , n. o 1, TFUE e irá demonstrar 
que a Comissão não aplicou devidamente as exigências em 
matéria de imputabilidade resultantes do acórdão do Tribu
nal de Justiça de 16 de maio de 2002, França/Comissão 
(C-482/99, Colet., 2002 p. I-4397) (acórdão Stardust 
Marine). A Comissão tentou, nomeadamente, basear a sua 
análise exclusivamente em critérios «orgânicos». Contudo, a 
ALRO irá demonstrar que os critérios resultantes do referido 
acórdão exigem igualmente que a Comissão demonstre a 
existência de outros critérios substanciais, já que, quando 
considerados isoladamente, os critérios orgânicos são insu
ficientes para provar a imputabilidade. 

2. Segundo fundamento, relativo a um erro manifesto de 
apreciação 

No segundo fundamento, a ALRO sustenta que a Comissão 
cometeu um erro manifesto de apreciação ao concluir que 
as atuações da Hidroelectrica eram imputáveis ao Estado 
romeno, e irá demonstrar que a Comissão não analisou 
devidamente a estrutura de administração da Hidroelectrica 
e o impacto da referida estrutura no processo decisiório da 
organização. Em segundo lugar, a recorrente irá explicar o 
motivo pelo qual a Comissão comparou, erradamente, o 
contrato da ALRO ao acordo que vincula a Hidroelectrica 
à ArcelorMittal. Em terceiro lugar, a recorrente irá demons
trar que o ato ministerial n. o 445/2009 não é pertinente 
para a análise da Comissão e que as referências a artigos 
de imprensa de 2010 não fazem prova suficiente da 
imputabilidade. 

3. Terceiro fundamento, relativo ao caráter insuficiente da 
fundamentação 

No terceiro fundamento, a ALRO alega que a Comissão não 
fundamentou adequadamente os aspetos que invocou (con
forme expostos no número anterior) e, portanto, violou os 
critérios do artigo 296. o TFUE. A fundamentação é necessá
ria para que o Tribunal Geral possa apreciar a legalidade da 
decisão e para dar às partes em causa as informações ne
cessárias a fim de poderem apreciar a justeza ou não da 
decisão. Como a recorrente irá explicar de forma mais por
menorizada na petição, a decisão recorrida não satisfaz este 
requisito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, de 22 de março de 
1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93. o do 
Tratado CE (JO L 83, p. 1) 

Recurso interposto em 27 de novembro de 2012 — 
Spirlea/Comissão 

(Processo T-518/12) 

(2013/C 32/33) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: Darius Nicolai Spirlea (Capezzano Pianore, Itália) e 
Mihaela Spirlea (Capezzano Pianore) (representantes: V. Foerster 
e T. Pahl, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se 
digne: 

— Admitir o presente recurso interposto nos termos do artigo 
263. o TFUE; 

— Julgar o recurso admissível; 

— Julgar o recurso procedente e declarar que a recorrida violou 
formalidades essenciais e várias disposições de direito 
material; 

— Anular, com este fundamento, a decisão da recorrida, de 27 
de setembro de 2012, de arquivamento do procedimento- 
-piloto UE n. o 2070/11/SNCO [ref. Ares (2012) 1135073]; 

— Condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, os recorrentes invocam três 
fundamentos. 

1. Primeiro fundamento: início de um procedimento-piloto UE 
sem fundamento jurídico (artigos 290. o e 291. o TFUE) 

— No âmbito do primeiro fundamento, os recorrentes de
fendem que o início de um procedimento-piloto UE ins
tituiu um requisito processual adicional não previsto no 
artigo 258. o TFUE. A Comissão aplica este requisito 
processual no quadro de um processo ilegal e não trans
parente, desvirtuando, desta forma, o procedimento re
lativo às ações por incumprimento previsto no artigo 
258. TFUE, apesar de não dispor de qualquer habilitação 
ou delegação de poderes conferida pelos Tratados da 
União Europeia.
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